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LEIS
LEI Nº 4.530, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde de Ituiutaba, no que 
se trata a Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990, Lei 141/2012, Resolu-
ção, 453/2012/CNS e o Art.99, Item II, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e revoga a Lei nº 3.791, de 05 de Abril de 2006, e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal faz saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITUIUTABA

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde de 
Ituiutaba. 

Seção I
Da Natureza 

Art.2º O Conselho Municipal de Saúde de Ituiutaba, em caráter 
permanente e deliberativo, órgão colegiado e composto por re-
presentantes de usuários, profissionais de saúde, prestadores de 
serviço e governo, atua na formulação de estratégias e no contro-
le da execução da política de saúde no município de Ituiutaba, 
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões 
serão homologadas pelo chefe do poder executivo municipal.
§ 1º O Conselho Municipal de Saúde de Ituiutaba possui tam-
bém caráter: normativo, fiscalizador e consultivo, integrando o 
Sistema Único de Saúde – SUS neste município.
§ 2º Para fins desta Lei a expressão “Conselho Municipal de Saú-
de de Ituiutaba” e a sigla “CMS” se equivalem.        

Seção II
Da Finalidade 

Art. 3º O CMS tem como finalidade estabelecer, monitorar, 
acompanhar, controlar e avaliar a Política Municipal de Saúde, 
nos termos da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990 
e suas alterações, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990 e suas alterações, da Lei Complementar Federal nº 141, de 
13 de janeiro de 2012, da Lei Orgânica do Município de Ituiuta-
ba, da Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 453, de 10 
de maio de 2012, e da legislação correlata.

Seção III
Da Competência

Art. 4º Ao CMS - Conselho Municipal de Saúde de Ituiutaba 
compete:
I – elaborar e modificar, quando for necessário, o Regimento In-
terno e outras normas de funcionamento do CMS;
II – atuar na formulação e no controle da execução da Política 
Municipal de Saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e 
financeiros e propor estratégias para a sua aplicação ao setor pú-
blico e ao setor privado conveniado, contratado ou credenciado;
III – apreciar e participar nas definições das diretrizes para a 
elaboração do Plano Municipal de Saúde e deliberar sobre o seu 
conteúdo, conforme as diversas situações decorrentes da vigilân-

cia em epidemiologia, da capacidade organizacional e do plane-
jamento dos serviços de saúde;
IV – proceder à revisão periódica do Plano Municipal de Saúde;
V – deliberar sobre as políticas de saúde bem como os progra-
mas de saúde, aprovar os projetos a serem encaminhados ao 
Poder Legislativo e propor a adoção de critérios definidores de 
qualidade e resolutividade, atualizando-os em face do processo 
de incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área 
de saúde; 
VI – deliberar fiscalizar e participar no que se refere à elabora-
ção de diretrizes e critérios operacionais relativos à localização 
e ao tipo de unidade prestadora de serviços de saúde público e 
privados no âmbito dos SUS, tendo em vista o direito ao aces-
so universal às ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde em todos os níveis de complexidade dos serviços e proce-
dimentos pactuados, sob a diretriz da hierarquização/regionali-
zação da oferta e demanda de serviços conforme o princípio da 
equidade; 
VII – avaliar, explicitando os critérios utilizados, a organização e 
o funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS;
VIII – avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios, convênios 
e outros usos do dinheiro do fundo municipal de saúde, confor-
me as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, do Plano Mu-
nicipal de Saúde e da Lei Complementar Federal nº 141, de 2002; 
IX – acompanhar e controlar a atuação do setor privado creden-
ciado mediante contrato ou convênio na área de saúde;
X – deliberar sobre as diretrizes, indicadores e metas que com-
põem o Plano Municipal de Saúde (PMS) e da Programação 
Anual de Saúde (PAS), em conformidade com o disposto no 
art. 30 da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012, que atribui competência aos conselhos de saúde para a 
definição de prioridades para o planejamento de saúde;
XI – deliberar e aprovar a proposta da Programação Anual de 
Saúde (PAS) antes da discussão da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias (LDO), observado o princípio do processo de planejamento 
e orçamento ascendentes, em conformidade com o disposto no 
§ 2º, do art. 195, da Constituição Federal e do art. 30, da Lei 
Complementar Federal nº 141, de 2012, como também analisar e 
deliberar sobre a Lei Orçamentária Anual (LOA), do município 
de Ituiutaba, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 
na LDO;
XII – propor critérios para a programação e execução, financei-
ra e orçamentária, do Fundo Municipal de Saúde e acompanhar 
a movimentação e a destinação dos recursos provenientes deste 
Fundo e outras verbas para fins de Saúde;
XIII – fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da Saúde, inclusive de recursos do 
Fundo Municipal de Saúde e dos recursos transferidos e pró-
prios do Município de Ituiutaba, conforme legislação vigente;
XIV – analisar, discutir deliberar e aprovar, anualmente, o Rela-
tório Anual de Gestão – RAG, com a prestação de contas, as in-
formações financeiras, repassados ao CMS até o dia 30 de março 
do ano seguinte ao da execução financeira, e com a garantia do 
devido assessoramento;  
XV – receber os relatórios detalhados da Secretaria de Saúde de 
Ituiutaba como prestação de contas, a cada quadrimestre, com 
antecedência mínima de 15 dias da primeira reunião plenária 
após o quadrimestre em questão, contendo no mínimo os se-
guintes dados:
a) montante e fonte dos recursos aplicados no período;
b) auditorias realizadas ou em fase de execução no período e 
suas recomendações e determinações;
c) oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando estes dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação;



d) dados assistenciais (produção estatística de atendimento e 
consolidado das ações realizadas pela gestão) no período, ava-
liação de satisfação dos usuários e dados da ouvidoria;
e) informações financeiras do período.
XVI – fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e 
dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos 
órgãos de controle interno e externo, observados os termos do 
art. 11, caput e parágrafos, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011;
XVII – examinar propostas e denúncias de indícios de irregu-
laridades;
XVIII – responder, no âmbito de suas competências, a consultas 
sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde;
XIX – apreciar recursos interpostos em face das deliberações do 
CMS nas suas respectivas instâncias;
XX – manter os Conselheiros sempre informados sobre os re-
passes financeiros da União, do Estado e os próprios do Mu-
nicípio, disponibilizados pelo Poder Executivo do Município, 
permitindo assim o acompanhamento da execução dos projetos 
e demandas, provenientes do Poder Executivo Municipal, e do 
CMS; 
XXI – estabelecer a periodicidade de convocação das Conferên-
cias Municipais de Saúde, organizá-las, propor a sua convocação 
ordinária ou extraordinária, estruturar a sua comissão organiza-
dora, submeter o respectivo regimento e programa ao plenário 
do CMS, e, em conjunto com a Secretaria de Saúde, convocar a 
sociedade para participar nas pré-conferências e conferências de 
saúde;
XXII – os Conselheiros devem respeitar e buscar o fortaleci-
mento dos princípios e diretrizes que norteiam o SUS.

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º O CMS será composto por 20 (vinte) membros titulares, 
com 01 (um) suplente cada, de forma paritária, dividido nos 04 
(quatro) segmentos seguintes:
  
I – Dois representantes do Governo Municipal:
a) 01 (um) representante do Gestor;
b) 01 (um) representante da Secretária Municipal de Saúde.
II – Quatro representantes dos Prestadores de Serviços Públi-
cos, Filantrópicos e Privados:
a) 03(três) representantes de entidades filantrópicas prestadores 
de serviços de saúde conveniado ao SUS;
b) 01(um) representante dos prestadores de serviço de saúde 
privados contratados pelo SUS.
III - Quatro representantes dos trabalhadores do SUS:
a) 01 (um) representante dos Médicos;
b) 01 (um) representante dos enfermeiros, técnicos e auxiliares 
de enfermagem;
c) 02 (dois) representantes dos assistentes sociais, psicólogos, 
farmacêuticos, fisioterapeutas e nutricionistas.
IV – Dez representantes dos Usuários do SUS:
a) 03 (três) representantes das entidades e associações comuni-
tárias;
b) 01 (um) representante das entidades sindicais ou associações 
de trabalhadores da zona urbana;
c) 01(um) representante das entidades sindicais ou associações 
de trabalhadores da zona rural;
d) 01(um) representante das entidades ou associações dos ido-
sos;
e) 01 (um) representante das entidades ou associações das crian-
ças e adolescentes e de pessoas com deficiência;
f) 01 (um) representante das entidades ou associações represen-
tativas dos advogados;
g) 01 (um) representante das entidades ou associações das pes-
soas com transtornos mentais e comportamentais e usuários de 
álcool e outras drogas;
h)  01 (um) representante das entidades ou associações religio-
sas.
§ 1º O mandato dos membros titulares e suplentes do CMS terá 
a duração de 02 (dois) anos, permitida a recondução. 
§ 2º O representante de cada um dos 04 (quatro) segmentos de 
que se trata o caput deste artigo deve ter relação distinta e autô-
noma em relação aos demais segmentos que compõem o CMS, 
sendo vedado dentre outras hipóteses, que os representantes dos 

usuários de serviços de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS 
ou dos trabalhadores da área de saúde sejam, simultaneamente, 
dirigente ou sócio de qualquer entidade prestadora de serviços 
de saúde privados conveniados ou sem fins lucrativos, ou possuir 
cargo em comissão ou função de confiança na gestão do SUS. 
§ 3º As vagas no CMS são das entidades e não dos Conselheiros 
que as estão ocupando, os quais poderão ser substituídos a qual-
quer momento, desde que apresente suas justificavas.
§ 4º Os representantes governamentais e seus respectivos su-
plentes serão indicados de livre escolha pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, mediante ofício enviado à Secretaria Exe-
cutiva do CMS, sendo o Secretário de Saúde membro nato.
§ 5º As entidades de representação dos usuários dos serviços de 
saúde, dos trabalhadores da área de saúde e dos prestadores de 
serviços de saúde privados conveniados ou sem fins lucrativos, 
serão eleitas em fórum próprio convocado por uma comissão 
eleita no pleno do CMS.
a) após a eleição e escolha das entidades as mesmas elegem seus 
representantes de suas respectivas entidades e envia ao CMS, no 
caso de subsegmento a escolha dos representantes se dará em 
assembléia em conjunto;
b) o CMS constituirá uma comissão eleitoral para organizar e 
proceder ao pleito eleitoral para escolha das entidades que ocu-
pará as vagas de conselheiros titulares e suplentes no CMS, para 
o período regimental.
§ 6º Poderão registrar as entidades e movimentos para a assem-
bleia de que trata o § 5º deste artigo, as entidades que compro-
vem à comissão eleitoral, antes da votação em sessão plenária, 
por meio de documentos, que estão legalmente constituídas há 
mais de 01 (um) ano e registradas em órgão competente, quan-
do for o caso. 
§ 7º Caso não haja a indicação de um representante dentro do 
prazo previsto no Regimento Interno do CMS, este atuará con-
forme o seu Regimento Interno para estabelecer o cumprimento 
desta Lei. 
§ 8º A ausência às reuniões do CMS deverá ser justificada pre-
ferencialmente, por escrito à Mesa Diretora, com antecedência 
de no mínimo três dias úteis, ou no máximo até sete dias úteis 
posteriores à sessão, se imprevisível o motivo da falta.
§ 9º Será excluído do Conselho o Conselheiro que, sem motivo 
justificado, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas 
ou quatro intercaladas, no período de um ano.
§ 10º Quando houver impedimento ou afastamento definitivo 
de qualquer uma das entidades eleitas sobe a primeira suplente 
assumirá a titularidade ea segunda suplente, passará a ser pri-
meiro suplente.
§ 11º  Quando não houver mais nenhum Conselheiro suplente o 
CMS notificará as entidades do subsegmento que representa a fim 
de que este promova a escolha dos novos conselheiros, nos ter-
mos do § 5º deste artigo, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
§ 12º Quando houver novas entidades com interesse em parti-
cipar do CMS elas deverão protocolar solicitação junto à Secre-
taria Executiva para a Mesa Diretora que em conjunto com a 
Comissão Jurídica estudarão a viabilidade.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º O Conselho Municipal de Saúde de Ituiutaba será com-
posto por:

I – Plenário;
II – Mesa Diretora constituída por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Primeiro Secretário;
d) Segundo Secretário.
III – Secretaria Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
§ 1º A Mesa Diretora terá composição paritária, devendo o Pre-
sidente ou o Vice-Presidente ser representante do segmento de 
usuários dos serviços de saúde e Gestor eleitos entre seus pares.
§ 2º O Presidente da Mesa Diretora será o Presidente do Conselho.
§ 3º A Secretaria Executiva é subordinada à Mesa Diretora e 
supervisionada por seu presidente, e terá dedicação exclusiva a 
este Conselho.
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§ 4º A estrutura e dimensão da Secretaria Executiva serão defi-
nidas pelo plenário do CMS.
§ 5º As Comissões Temáticas serão constituídas pelo Plenário e 
Mesa Diretora do CMS, os quais designarão seus membros.

Art. 7º As funções dos membros do CMS não serão remune-
radas e o seu exercício é considerado serviço público relevante.
Parágrafo único. O Conselheiro no exercício de sua função res-
ponderá pelos seus atos conforme legislação vigente. 

CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

Art. 8º O Plenário do CMS reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
§ 1º As reuniões ordinárias constarão de um calendário anual 
aprovado pelo Plenário do CMS.
§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo presi-
dente do CMS ou pela maioria absoluta de seus membros con-
forme disciplina o Regimento Interno.
§ 3º São vedadas manifestações de ordem político-partidárias 
e manifestações discriminatórias durante as reuniões do CMS.

Art. 9º O CMS instalar-se-á e deliberará com a presença da 
maioria absoluta de seus membros, considerando-se o voto dos 
suplentes em exercício.
§ 1º O quórum de maioria absoluta a que se refere o caput deste 
artigo deve ser verificado antes de cada seção e de cada votação.
§ 2º O quórum das votações em plenário será o de maioria sim-
ples, salvo previsão de quórum específico.

Art. 10.  O Plenário do CMS deverá se manifestar por meio de 
resoluções, recomendações, moções e outros atos deliberativos.

Art. 11.  As Resoluções do CMS serão homologadas pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, dan-
do-lhes publicidade oficial.
§ 1º Caso o Chefe do Poder Executivo Municipal discorde dos 
termos da Resolução do CMS deverá encaminhar justificativa ao 
Conselho Municipal de Saúde no prazo previsto no caput deste 
artigo com proposta de alteração ou rejeição a ser apreciada na 
reunião seguinte.
§ 2º Caso a Resolução não seja homologada ou não seja encami-
nhada a justificativa a que se refere o § 1º deste artigo, as entida-
des que integram o CMS poderão buscar a validação das resolu-
ções perante a Justiça e o Ministério Público, quando necessário.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 13. Após a publicação desta lei, para que sejam cumpridas 
as formalidades necessárias de composição para a eleição das 
entidades e designação dos conselheiros representantes das en-
tidades atuais e novas ou subsegmentos advindos dela, a Mesa 
Diretora, já empossada, terá um prazo de 20 dias para junta-
mente com a Comissão Jurídica elaborar agenda e proposta de 
regimento eleitoral que encaminhara ao plenário do CMS para 
discussão e deliberação.
Parágrafo único. Após deliberação e aprovação, dos critérios 
para a eleição acima referida, cria a comissão eleitoral para orga-
nização das eleições e coordenação do pleito. 

CAPÍTULOS VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14.  Os membros titulares e suplentes do CMS serão desig-
nados por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal.

Art. 15.  As propostas de alteração da organização do CMS de-
verão ser elaboradas e votadas pelo plenário deste Conselho, por 
maioria qualificada de seus membros.

Art. 16.  A Secretaria de Saúde disponibilizará os recursos hu-
manos necessários ao funcionamento da Secretaria Executiva do 

CMS e os recursos financeiros necessários ao custeio das des-
pesas e investimentos do CMS, com rubrica própria, conforme 
disponibilidade orçamentária.
Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados a custear 
todas as despesas com diárias, alimentação, estadias e passagens 
terrestres, dos conselheiros de que trata o art. 5º desta lei, que 
se deslocarem a serviço do Município de Ituiutaba, bem como 
quaisquer outras despesas e investimentos do CMS, serão pre-
vistos em rubricas específicas do Fundo Municipal de Saúde, e 
outras despesas não prevista deverá ser aprovada pelo Plenário 
do CMS, dentro das disponibilidades orçamentárias.

Art. 17.  Para os fins desta lei entende-se por:
I – maioria simples o número inteiro imediatamente superior 
à metade dos membros titulares, ou suplentes em substituição, 
presentes;
II – maioria absoluta o número inteiro imediatamente superior 
à metade do total dos membros titulares ou suplentes em substi-
tuição que compõem o Conselho;
III – maioria qualificada o número inteiro imediatamente su-
perior a 2/3 (dois terços) do total dos membros titulares, ou su-
plentes em substituição, que compõem o Conselho.

Art. 18.  São públicas as reuniões plenárias do CMS.

Art. 19. O Regimento Interno do CMS, no prazo de até 90 (no-
venta dias) após a publicação desta Lei, será aprovado pelo ple-
nário do CMS e homologado pelo Chefe do Poder Executivo 
mediante Decreto.
§ 1º Até que o novo regimento fique pronto prevalece o regimen-
to antigo nos itens e parágrafos dos artigos que não contrariam 
a presente Lei.
§ 2º A organização e o funcionamento do CMS serão disciplina-
dos no Regimento Interno.

Art. 20. Para que o inciso XX do art. 4º desta Lei seja cumprido, 
a Secretaria de Saúde deste município deverá repassar ao CMS, 
todas as informações necessárias solicitadas.

Art. 21. Fica ratificada a eleição dos conselheiros do conselho 
municipal de saúde para o biênio de 2017-2019 os quais foram 
nomeados pela Portaria 974 de 27 de setembro de 2017

Art. 22.  Fica revogada a Lei Municipal n.º 3.791/2006.

Art. 23.  Para atender às despesas desta Lei, nos termos do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e suas alterações, 
serão utilizados recursos oriundos das dotações orçamentárias: 
nº 3.3.90.30.10.122.0002.2.0114, 3.3.90.33.10.122.0002.2.0114, 
3.3.90.39.10.122.0002.2.0114(TC820/4360 SES).

Art. 24.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Ituiutaba, em 24 de novembro de 2017

Fued José Dib
- Prefeito de Ituiutaba -

LEI Nº 4.531, DE 24  DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a criação e regulamentação do “Comitê de Investi-
mentos da Caixa de Aposentadoria dos Servidores Municipais de 
Ituiutaba”, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal faz saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Como órgão auxiliar no processo decisório quanto à 
execução da política de investimentos, fica criado o Comitê de 
Investimentos no âmbito do Caixa de Aposentadoria dos Servi-
dores Municipais de Ituiutaba.

Art. 2º O Comitê de Investimentos será composto por 03 (três) 
membros, os quais deverão preencher os seguintes requisitos:
I- Ser ocupante de cargo efetivocom vínculo à Prefeitura Muni-
cipal de Ituiutaba;
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II - Possuir reputação ilibada;
III- Possuir certidão de antecedentes criminais negativa;
IV – A maioria de seus membros deverá possuir a certificação 
de que trata o art. 2º da portaria MPS 519/2011 (CPA – 10 ou 
CGRPPS).  

Art. 3º O Comitê de Investimentos de que trata esta Lei terá 
mandato de 04 (quatro) anos os quais deverão coincidir com o 
mandato do prefeito, devendo ser reconduzido caso não haja ne-
nhum óbice de ordem legal.

Art. 4º Ao Comitê de Investimentos compete:
I - Analisar a conjuntura, cenários e perspectivas de mercado 
financeiro;
II - Traçar estratégias de composição de ativos e definir alocação 
com base noscenários;
III – Avaliar as opções de investimento e estratégias que envol-
vam compra, venda e/ou renovação dos ativos das carteiras do 
RPPS de Ituiutaba;
IV– Avaliar riscos potenciais;
V – Propor alterações na Política de Investimentos.

Art. 5° O Comitê se reunirá com a presença de, no mínimo, dois 
de seus membros.

Art. 6º As reuniões do Comitê ocorrerão quando convocadas 
pelo presidente que presidirá este Comitê e na sua ausência pelo 
Chefe da Seção de Administração Financeira.

Art. 7° Qualquer dos membros poderá convocar reunião do Co-
mitê, se a urgência do assunto assim o exigir.

Art. 8° O Conselheiro não será gratificado pelo exercício da 
função.

Art. 9º As deliberações do Comitê de Investimentos serão en-
caminhadas para apreciação pelo Conselho Administrativo da 
Previdência do Munícipio de Ituiutaba, que deliberará sobre as 
Políticas de Investimentos adotadas.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Ituiutaba, em 24 de novembro de 2017

Fued José Dib
- Prefeito Municipal -

LEI N. 4.532, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017

Autoriza doação de imóvel do patrimônio municipal à Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais 
EMATER e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu sanciono
 a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar, à Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais 
EMATER, inscrita no CNPJ sob nº 19.198.118/0001-02, imóvel 
do patrimônio municipal, para a construção de um Centro de 
Comercialização da Agricultura Familiar, com as seguintes ca-
racterísticas: “lote de terreno urbano definitivo, com a área de 
1.144,18m², cadastrado sob n° SO-12-03-02-01, situado nesta 
cidade, na esquina da Avenida Napoleão com Avenida Euro-
pa, inicia-se na Avenida Napoleão Faissol, na divisa com o lote 
cadastrado sob nº SO-12-04-10-02, e segue confrontando com 
este e depois com o lote cadastrado sob nº SO-12-04-10-01, por 
50,00 metros; Daí, a direita, limitando pela Rua Arnaldo Car-
valho Martins, por 14,74 metros; Daí a direita limitando pelo 
prolongamento da Avenida Europa, primeiro em reta por 27,80 
metros e depois em curva, por 30,85 metros e finalmente, limi-

tando pela Avenida napoleão Faissol, por 14,50 metros, resultan-
do um perímetro de 137,89 metros”,

Art. 2º A doação de que trata esta lei fica subordinada às seguin-
tes cláusulas condicionais:
I - inalienabilidade total ou parcial do imóvel;
II - uso do imóvel exclusivamente para a finalidade especificada 
nesta lei.
III - reversão do imóvel ao Patrimônio Público, com as benfei-
torias nele edificadas e sem indenização, em caso de descumpri-
mento das cláusulas condicionais.
    
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Ituiutaba, em 01 de dezembro de 2017

Fued José Dib
- Prefeito de Ituiutaba -

ATAS

ATA Nº 32ª/2017 - REUNIÃO ORDINÁRIA DA I SESSÃO 
DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2017  Ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
de Vereadores de Ituiutaba, realizada no dia 04 de dezem-
bro de 2017, às 18hs, na Sala de Sessões, na Praça Cônego 
Ângelo, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal. Presiden-
te: vereador Odeemes Braz dos Santos. Secretário: vereador 
Gilson Humberto Borges. 
Às 18hs, procedida à chamada e foi constatada a presença 
de todos os vereadores. Havendo o quórum legal foi aberta 
a reunião. Pequeno Expediente: Foi feita a leitura e depois 
de aprovada, sem qualquer restrição, a ata da reunião ante-
rior foi assinada. O vereador Renato Silva Moura convidou 
a empresa PDCA Construtora responsável pela construção 
dos Bairros Nova Ituiutaba I e III, para prestarem esclareci-
mentos acerca dos problemas existentes nos bairros referi-
dos, munidos de toda documentação. No qual foi deferido 
pelo Presidente. Proposições Recebidas: - Projeto de Lei 
Ordinária CM/102/2017, de autoria do Prefeito Municipal 
Senhor Fued José Dib, que concede subvenção financeira no 
exercício de 2018 ao Hospital São José da Sociedade São Vi-
cente de Paulo, no valor de até R$ 1.200.000,00 (um milhão 
de duzentos reais). Projeto de Lei Ordinária CM/103/2017, 
de autoria do Prefeito Municipal Senhor Fued José Dib, que 
autoriza repasse de recursos ao Hospital São José da Socie-
dade São Vicente de Paulo como participante do Programa 
de Fortalecimento e Melhoria da Qualidade dos hospitais - 
PRO-HOSP Macrorregional e Microrregional do SUS/MG, 
no exercício de 2018, no valor de até R$ 292.058,12 e dá ou-
tras providências. Projeto de Lei Ordinária CM/104/2017, 
de autoria do Prefeito Municipal Senhor Fued José Dib, 
que concede subvenção no exercício de 2018 ao Hospital 
São José da Sociedade São Vicente de Paulo, no valor de até 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). Projeto de Lei 
Ordinária CM/105/2017,  de autoria do Prefeito Municipal 
Senhor Fued José Dib, que concede subvenção financeira no 
exercício de 2017, ao Sanatório José Dias Machado, no valor 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e dá outras provi-
dências.Projeto de Lei Ordinária CM/106/2017, de autoria 
do Prefeito Municipal Senhor Fued José Dib, que concede 
subvenção financeira no exercício de 2018 ao Conselho Co-
munitário de Segurança Preventiva de Ituiutaba-MG- CON-
SEPI, no valor de até R$ 430.000,00 e dá outras providências. 
Projeto de Resolução CM/008/2017, de autoria da Mesa Di-
retora que dispões sobre a atualização monetária anual dos 
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CONSULTE OS EDITAIS: 
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OU FAÇA CONTATO 
(34) 3261-8521

PRÓXIMAS REUNIÕES 

ORDINÁRIAS  DA

CÂMARA MUNICIPAL

ACONTECERÃO 

NOS DIAS 11 E 12 

DE DEZEMBRO

A PARTIR DAS 18H00

subsídios dos Vereadores Legislatura 2017-2020. Projeto 
de Resolução CM/009/2017, de autoria da Mesa Diretora, 
que autoriza concessão ao pessoal da Câmara Municipal de 
Ituiutaba de Abono de Natal e dá outras providências. Pa-
receres das Comissões Permanentes: - Projeto de Lei Or-
dinária CM/097/2017, de autoria do Prefeito Municipal de 
Ituiutaba Senhor Fued José Dib, que concede subvenções no 
exercício de 2018 e dá outras providências. Projeto de Lei 
Ordinária CM/98/2017, de autoria do Prefeito Municipal 
de Ituiutaba Senhor Fued José Dib, que autoriza a SAE a 
incluir, em suas contas de recebimento de tarifas, contri-
buição espontânea a favor da Fundação Espírita Jerônimo 
de Mendonça e dá outras providências. Ordem do Dia: 
Moções deferidas pela Presidência: Não Houve. Requeri-
mentos deliberados pela Presidência:  Não Houve. Reque-
rimentos submetidos à discussão e votação:  Não Houve. 
Indicações submetidas individualizadas e sucessivamen-
te a turno único de discussão e votação, aprovadas, rejei-
tadas ou retiradas de votação, ao Prefeito de Ituiutaba: 
CM/625/2017, de autoria da vereadora Gabriela Ceschim 
Pratti, solicitando a instalação de bocas de lobo na Rua Ulis-
ses de Melo nº 131 e Rua Sebastião Guimarães - Bairro Nova 
Ituiutaba 3. CM/626/2017, de autoria do vereador José Divi-
no de Melo, solicitando o asfaltamento na Avenida Tancre-
do Neves, início no número 277 até o número 281, no bairro 
São José. CM/627/2017, de autoria do vereador João Carlos 
Silva, solicitando a construção de redutor de velocidade  na 
Avenida Governador José Magalhães Pinto , altura do nú-
mero 1.463. CM/628/2017, de autoria do vereador Gilson 
Humberto Borges, solicitando O recapeamento e tapa bura-
cos na Rua Alvares Maciel com Rua Nossa Senhora das Gra-
ças e Rua Rosa Guerra com Rua Piracicaba. CM/629/2017, 
de autoria do vereador Wellington Arantes Muniz Carvalho 
(BATUTA), solicitando a elevação do asfalto na Rua 8 do 
seu início até a Avenida 41. CM/630/2017, de autoria do 
vereador Pastor Amaury, solicitando ao Executivo para que 
estude a possibilidade de criação de um projeto de lei que 
dispõe sobre a não extinção do cargo de cobrador no siste-
ma de transporte coletivo urbano no âmbito do município 
de Ituiutaba. CM/631/2017, de autoria do vereador Jorge 
Carteiro, solicitando a construção de um busto em home-
nagem ao escritor Senhor Luiz Vilela, nascido nesta cidade. 
CM/632/2017, de autoria do vereador Juninho da JR, solici-
tando a limpeza dos terrenos da Prefeitura na Rua Ulisses de 
Melo no bairro Nova Ituiutaba 3. CM/633/2017, de autoria 
do vereador Carlos Maia, solicitando a limpeza e manuten-
ção dos bueiros nos seguintes endereços: Rua Lázaro José 
dos Santos e Rua Joaquim Martins nos bairros Nova Ituiu-
taba 1 e 3. CM/634/2017, de autoria do vereador Odeemes 
Braz dos Santos, solicitando a construção de uma quadra de 
esportes com grama sintética e vestiários no Bairro Canaã. 
Aprovados por unanimidade. Matérias submetidas ao 
único turno de discussão e votação, aprovadas por una-
nimidade e dadas à sanção: Não Houve. Matérias subme-
tidas ao primeiro turno de discussão e votação e dadas à 
ordem do dia da próxima reunião, para segunda delibera-
ção:  Projeto de Lei Ordinária CM/097/2017, de autoria do 
Prefeito Municipal de Ituiutaba Senhor Fued José Dib, que 
concede subvenções no exercício de 2018 e dá outras provi-
dências. Projeto de Lei Ordinária CM/98/2017, de autoria 
do Prefeito Municipal de Ituiutaba Senhor Fued José Dib, 

que autoriza a SAE a incluir, em suas contas de recebimen-
to de tarifas, contribuição espontânea a favor da Fundação 
Espírita Jerônimo de Mendonça e dá outras providências. 
Aprovados por unanimidade. Matérias submetidas ao se-
gundo turno de discussão e votação: Não Houve.  Projetos 
de Lei submetidos à redação final: Não Houve. TRIBUNA 
LIVRE: Inscrito como orador o Senhor Ivo Pereira da Silva, 
que discorreu acerca da falta de acessibilidade nas vias pú-
blicas. Inscrita como oradora a Senhora Raquel Cristina Ro-
drigues, que discorreu acerca dos problemas existentes nos 
Bairros Nova Ituiutaba I e III. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor Presidente declarou encerrada a reunião e anunciou 
também à próxima reunião ordinária para o dia 05 de de-
zembro, em curso, às 18h. Do que, para constar, lavrou-se a 
presente ata. Eu, Gilson Humberto Borges, Secretário,PM a 
subscrevi e assino-a, em de 05 de dezembro de 2017
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